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METAS OBJETIVO CUMPRIMENTO

1
Aumentar a 

produtividade
90,40%

88,62%

99,29%

85,81%

97,70%

3 Estimular a conciliação 104,36%

4
Julgar os casos de 

improbidade
84,11%

5
Mapear os casos de 

execução
100,00%

6*
Julgar as ações 

coletivas
83,22%

7

Gerenciamento do 

acervo das demandas 

repetitivas

100,00%

8
Estimular a Justiça 

Restaurativa
100,00%

METAS NACIONAIS - 2016

Os presidentes ou representantes dos tribunais do país, reunidos em Brasília/DF, nos dias 24 e 25 de novembro de 2015, durante o 9º

Encontro Nacional do Poder Judiciário, aprovaram as seguintes Metas Nacionais para o Judiciário brasileiro alcançar em 2016.

JUSTIÇA ESTADUAL - RESULTADO ATÉ DEZEMBRO

DESCRIÇÃO

Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do

que os distribuídos no ano corrente.

*Resultado do 1º grau

2

Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo

menos, 80% dos processos distribuídos até

31/12/2012, no 1° grau, e até 31/12/2013, no

2° grau, e 100% dos processos distribuídos até

31/12/2013, nos Juizados Especiais e nas

Turmas Recursais Estaduais. 

1º Grau

2º Grau

Turmas 

Recursais

Juizados 

Especias

Gerir estrategicamente as ações de massa com identificação

e monitoramento do acevo de demandas repetitivas.

Aumentar os casos resolvidos por conciliação em relação ao

ano anterior e aumentar o número de CEJUSC'S

Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 70% das ações

de improbidade administrativa e das ações penais

relacionadas a crimes contra a administração pública,

distribuídas até dia 31/12/2013.

Julgar, até 31/12/2016, 60% das ações coletivas distribuídas

até 31/12/2013 no 1° grau, e 80% das ações coletivas

distribuídas até 31/12/2014 no 2°grau. 

Implementar projeto com equipe capacitada para oferecer

práticas de Justiça Restaurativa implantando ou qualificando

pelo menos uma unidade para esse fim até 31/12/2016.

Identificar o número e a situação dos processos de execução

até 31/12/2016

Dar celeridade aos 

casos mais antigos


